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(/)teleitur-a da tA tân.eia fÚ J.. Ç}o.U CÚJ-L @.amp..o.L 

Em de de 196 

L E I N!2 922 
de 18 de outubro de 1962 
------------ --- ---------~ 

A Câmara Hunicipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e prormlgo a seguinte lei: 

Artigo 1!2 - Fica aberto na Contadoria Ihnicipal um 
crédito especial de ~~zoo. ooo,oo (duzentos mil cruzeiros), para atender 
às despesas com as eleições de outubro do corrente exercÍcio. 

Artigo ~ - Fica anulada parcialmente na importância 
de ~szoo. ooo,oo (duzentos mil cruzeiros) a dotação 361/8- 87- 2 - Naterial 
Permanente , Item I , do orç~nento vigente . 

Artigo 3Q - As despesas de que trata esta lei corre
rão por conta da anulação de que trata o artigo anterior . 

Artigo LLQ - Esta lei ent:rará em vigor na data de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 18 de 
outubro de 1962. 

Registrada e publicada na Secção do Expedi~nte e ~essoal_, aos dezoito 
de outubro de mil novecentos e sessenta e dois . \ \ 
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